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LEI N9 1. 645, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989 •.
"Conceperpetuidade â sepultura n9 488,da Qua
dra 03, do Cemitério de Nova Iguacu,onde . se
acham inumadoB oij restos mortais de'NICANOR CON
ÇALVES PEREIRA". ' -
Autor: Vereador IlELCIO CHAMBARELLI. ._..

A CÃMARAMUNICIPAL DE NOVAIGUACU,péR'ilEUS"RE:"
PRESEN'+ANTESLEGAIS, DECRETA E EU SANCIONOA .
SEGUINTE LEI:, '. , .•..

Art. 19 .- Fica ·concedida perpetuidade.
a sepultura n9 488, da Quadra 03 do Cemitério i
de Nova, iguaçu, owle Soil acham inumadoB OBres
tos mortais de NICANOR GONÇALVESPEREIRA,fale-
cido no dia 17 de dezembro de ·1987. .

Art. 29 - A familia de NICANOR GONCÀL~'
VES PEREIRA ficam asseguradoa todos os direito~
dec~trentes dá perpetuidade'de que trata o ar
tigd anteriot. . . . .•....

Art. 39 - A.presente Le~ entrará em"vl

gor na datare sua publicação. '.~:". ,;:,.;. ~:\~', 'Art 49..,. Revogam-se·as;.d1BPOS1COee
em contrário.'. ..•. .', ...•.. ·:i,.:..,c.,··,;.;;, ..~)~".,; ••.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAlGUACUi 14.
,DE DEZEMBRODE 1989.
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